
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3 1s72,D8 I2 DE ruLHO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JT]NDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 202I, ART,4".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÄ,O, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS EM DRYWALL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA OUVIDORIA DA

SAIJDE. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇÃO 1.140 - LTNIDADE DE GESTÄO DE PROMOÇÄO DA SAÚDE

REQUISIÇÂO 778,983 REMANEJAMENTOPEDIDO

DECRETA

ART. t" - FICA ABERTo No oRÇAMENTO Do MtrNIcfPIo, UM cRÉDITo ADICIoNAL

SUPLEMENTAR No VALoR DE R$ 3.199,80 GRÊs MIL cENTo E NoVENTA E NovE REAIS E oITENTA

cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo(ops):

14.0 I . I 0. I 22.0 I 9l .21 83 GERTNCIAMENTo oPERACIoNAL Do NÍvnl ceNtR¡r
3.3.90.30.00 MÄTERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 3. I 99,80

3. I 99,80

r" FAR-sB-Á coM o(s)

3. I 99.80

3. r 99,80

TOTAL,...R$

ART. 2o - A coBERTURA Do cnÉolro DE QUE TRATA o ART

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃo pnncr¡- DA(s) sEGUINTE(s) oouÇ¡o(ÓEÐ Do oRçAMENTo
VIGENTE:

14.01 . 10.301.01 9t .2189

3.3.50.39.00
0000

AMPLIACÄO PB NSTN¡TÉCTA DE SAIJDE DA FAMÍLIA
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

PROPRIA

RS

TOTAL.,..R$

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICEÇÄO.
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N. 3l .5

DOffi cÍpro oB ¡uNonÍ

LU\Z ARANTES MACHADO

GESTORDA

PARIMOSCFII

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE JUNDIAI, Ao(s) ÞozE ptn(s) no vÊs ruLHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

tt

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DATJNIDADE DA CASA CIVIL

Pâgina2 dc2


